
 
PROCESSOADMINISTRATIVONº

 

 
 

 
1. DO PROCEDIMENTO

 

 
O MUNICIPIO DE ALPINÓPOLIS/MG

Aprígio nº 60, Centro, Alpinópolis/MG, inscrita no CNPJ sob o 

nº18.241.752/0001-

processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO

EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE PEÇAS GRÁFICAS 

DIGITAIS, INCLUINDO 

DESTINADOS À DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, CAMPANHAS, 

EVENTOS, AÇÕES E COMUNICADOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 

ALPINÓPOLIS/MG

e diante das condições e do fundamento legal expresso no presente.

 Os órgãossolicitantes sãoa
COMUNICAÇÃO E IMPRENSA ALPINÓPOLIS/MG

 
 A Contratação será dividida em itens, conforme tabela 

Editaleseusanexos,facultando

seu interesse. 

 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas 

asexigênciascontidasnesteEditaleseusanexosquantoàsespecificaçõesdo 

 

 
2. DA JUSTIFICATIVA
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EDITAL DE DISPENSANº 004/2026 

PROCESSOADMINISTRATIVONº011/2026 

IncisoII doart. 75daLF14.133/2021 

PROCEDIMENTO 

O MUNICIPIO DE ALPINÓPOLIS/MG, com sede na Rua Maestro Geraldo 

Aprígio nº 60, Centro, Alpinópolis/MG, inscrita no CNPJ sob o 

-00, avisa aos interessados que encontra

DISPENSA DE LICITAÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE PEÇAS GRÁFICAS 

, INCLUINDO DESENVOLVIMENTO DE LOGOMARCA

DESTINADOS À DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, CAMPANHAS, 

EVENTOS, AÇÕES E COMUNICADOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 

ALPINÓPOLIS/MG, de acordo coma lei 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021, 

e diante das condições e do fundamento legal expresso no presente.

Os órgãossolicitantes sãoaSECRETÁRIAMUNICIPALDE GOVERNO, 
COMUNICAÇÃO E IMPRENSA ALPINÓPOLIS/MG 

A Contratação será dividida em itens, conforme tabela constante deste 

Editaleseusanexos,facultando-seaolicitanteaparticipaçãoemquantositens forem de 

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas 

asexigênciascontidasnesteEditaleseusanexosquantoàsespecificaçõesdo 

JUSTIFICATIVA 
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, com sede na Rua Maestro Geraldo 

Aprígio nº 60, Centro, Alpinópolis/MG, inscrita no CNPJ sob o 

00, avisa aos interessados que encontra-se aberto 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE PEÇAS GRÁFICAS 

DESENVOLVIMENTO DE LOGOMARCA, 

DESTINADOS À DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, CAMPANHAS, 

EVENTOS, AÇÕES E COMUNICADOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 

14.133/2021 de 01 de Abril de 2021, 

e diante das condições e do fundamento legal expresso no presente. 

SECRETÁRIAMUNICIPALDE GOVERNO, 

constante deste 

seaolicitanteaparticipaçãoemquantositens forem de 

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas 

asexigênciascontidasnesteEditaleseusanexosquantoàsespecificaçõesdo objeto 
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A contratação justifica-se pela necessidade de garantir comunicação institucional 

eficiente,contínuaepadronizada,assegurandotransparênciadasaçõesgovernamentais, 

divulgação de campanhas públicas, eventos oficiais, informativos e fortalecimento da 

identidade visual do Município.

 
A Secretaria de Governo, Comunicação e Imprensa não dispõe, em seu quadro 

permanente, de profissionais especializados eestrutura técnicasuficientes para atender 

integralmente às demandas gráficas digitais, tornando necessária a contratação de 

serviço especializado externo, observando

economicidade, eficiência e interesse público

 
3. RAZÃODADISPENSA

 

 
 Trata-se de certamerealizado sob a obediência ao estabelecido Art.75, II da Lei 

14.133/2021, tendo como critério de seleç

 

 
 Demonstrada a necessidade da contratação de tais serviços, juntada a 

necessidade da realização da aquisição, a Administração Pública Municipal se 

admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de 

Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses da 

SecretariaMunicipal deAdministração, Comércio,IndústriaePrestaçãode Serviços.

 

 
4. DAFUNDAMENTAÇÃO

 

 
 A aquisição dar-se-

14.133/2021 Dispensa de Licitação nº 004/2026, tendo como critério de seleção o 

menor preço por item. 

5. DOPRAZOFINAL PARAAPRESENTAÇÃO DA
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se pela necessidade de garantir comunicação institucional 

eficiente,contínuaepadronizada,assegurandotransparênciadasaçõesgovernamentais, 

divulgação de campanhas públicas, eventos oficiais, informativos e fortalecimento da 

icípio. 

A Secretaria de Governo, Comunicação e Imprensa não dispõe, em seu quadro 

permanente, de profissionais especializados eestrutura técnicasuficientes para atender 

integralmente às demandas gráficas digitais, tornando necessária a contratação de 

iço especializado externo, observando-se os princípios da legalidade, 

economicidade, eficiência e interesse público 

DISPENSA 

se de certamerealizado sob a obediência ao estabelecido Art.75, II da Lei 

14.133/2021, tendo como critério de seleção o menor preço por item. 

Demonstrada a necessidade da contratação de tais serviços, juntada a 

necessidade da realização da aquisição, a Administração Pública Municipal se 

admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de 

itação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses da 

SecretariaMunicipal deAdministração, Comércio,IndústriaePrestaçãode Serviços.

DAFUNDAMENTAÇÃOLEGAL 

-á por contratação direta, conforme Art. 75, II da Lei 

14.133/2021 Dispensa de Licitação nº 004/2026, tendo como critério de seleção o 

DOPRAZOFINAL PARAAPRESENTAÇÃO DAPROPOSTA 
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se pela necessidade de garantir comunicação institucional 

eficiente,contínuaepadronizada,assegurandotransparênciadasaçõesgovernamentais, 

divulgação de campanhas públicas, eventos oficiais, informativos e fortalecimento da 

A Secretaria de Governo, Comunicação e Imprensa não dispõe, em seu quadro 

permanente, de profissionais especializados eestrutura técnicasuficientes para atender 

integralmente às demandas gráficas digitais, tornando necessária a contratação de 

se os princípios da legalidade, 

se de certamerealizado sob a obediência ao estabelecido Art.75, II da Lei 

 

Demonstrada a necessidade da contratação de tais serviços, juntada a 

necessidade da realização da aquisição, a Administração Pública Municipal se 

admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de 

itação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses da 

SecretariaMunicipal deAdministração, Comércio,IndústriaePrestaçãode Serviços. 

á por contratação direta, conforme Art. 75, II da Lei 

14.133/2021 Dispensa de Licitação nº 004/2026, tendo como critério de seleção o 
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 A proposta deverá ser encaminhada via 

emaillicitacao@alpinopolis.mg.gov.br

licitações do município até as 

 
6. DOTAÇÃOORÇAMENTARIA

 
Ficha-682 (02014001.0412227922.384.33903900000.1500000000)

 
 

 
7. DOSPRAZOS 

 
 As quantidades determinadas no edital são quantidades estimadas da demanda 

municipal para aquisição fracionada pelo período de 

 

 
8. DAFORMADEAPRESENTAÇÃODAPROPOSTA

 
 A Proposta comercial deverá ser encaminhada via e
(licitacao@alpinopolis.mg.gov.br
de licitações da Prefeitura Municipal de Alpinópolis/MG, na Rua Maestro Geraldo 
Aprígio,nº 60, Centro – CEP 37.940
as 16h do dia 28/01/2026.

 A proposta comercial pod
ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, 
com identificação da pessoa jurídica proponente, n.ºCNPJ, endereço, números de 
telefone, número desta licitação, sendo rubricada, 
representante legal da empresa, devidamente identificado e qualificado, sem 
emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocadamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 
licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão deseu 
conteúdo, constando: 

 

 
 Descrição completa e detalhada dos serviços, conforme descritivo 
constante do anexo I, sob pena de desclassificação.

 

 
 Identificaçãodospreçosemmoedacorrentenacio
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A proposta deverá ser encaminhada via 

licitacao@alpinopolis.mg.gov.brou protocolizada no setor de 

licitações do município até as 16h do dia 28/01/2026. 

ORÇAMENTARIA 

(02014001.0412227922.384.33903900000.1500000000) 

As quantidades determinadas no edital são quantidades estimadas da demanda 

icipal para aquisição fracionada pelo período de 12 (doze) meses

DAFORMADEAPRESENTAÇÃODAPROPOSTACOMERCIAL 

A Proposta comercial deverá ser encaminhada via e
licitacao@alpinopolis.mg.gov.br) ou protocolizadas diretamente na sala do setor 

de licitações da Prefeitura Municipal de Alpinópolis/MG, na Rua Maestro Geraldo 
CEP 37.940-000 –Alpinópolis/MG, impreterivelmente até 

as 16h do dia 28/01/2026. 

A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo II, 
ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, 
com identificação da pessoa jurídica proponente, n.ºCNPJ, endereço, números de 
telefone, número desta licitação, sendo rubricada, datada e assinada pelo 
representante legal da empresa, devidamente identificado e qualificado, sem 
emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocadamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 

es, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão deseu 

Descrição completa e detalhada dos serviços, conforme descritivo 
constante do anexo I, sob pena de desclassificação. 

Identificaçãodospreçosemmoedacorrentenacional(R$- Real); 
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A proposta deverá ser encaminhada via 

ou protocolizada no setor de 

As quantidades determinadas no edital são quantidades estimadas da demanda 

12 (doze) meses. 

A Proposta comercial deverá ser encaminhada via e-mail 
ou protocolizadas diretamente na sala do setor 

de licitações da Prefeitura Municipal de Alpinópolis/MG, na Rua Maestro Geraldo 
Alpinópolis/MG, impreterivelmente até 

erá ser apresentada conforme modelo do Anexo II, 
ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, 
com identificação da pessoa jurídica proponente, n.ºCNPJ, endereço, números de 

datada e assinada pelo 
representante legal da empresa, devidamente identificado e qualificado, sem 
emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocadamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 

es, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão deseu 

Descrição completa e detalhada dos serviços, conforme descritivo 
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8.1.4Nos preços propostos para a prestação dos serviços incluirá despesas com 
transporte, tributos e demais custos;

 
 Prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data deabertura dos envelopes de proposta comercial, sendo que a 
omissão do prazo de validade de proposta, ou prazo inferior ao estipulado, será 
considerado como sendo o prazo mínimo exigido, ou seja, 60 (sessenta) dias.

 

 
 Ospreçosoferecidosdeverãoserexpressosemnúmerosinteiroscom02 (dois) 
dígitos após a vírgula. Ex: 1,11.

 
9. CLASSIFICAÇÃODAS

 
 As propostas consideradas aceitáveis, que tenham atendido as 
especificações, prazos de prestação dos serviços e outras condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e na legislação pertinente, serão 
classificadas segundo a or
mais baixo. 

 

 
 Para efeito da classificação, será considerado o preço final, conforme ocaso, 
resultantes dos valores originariamentecontados e dos lances verbais oferecidos.

 

 
 A responsável pelo setor de 
contados na proposta de valor baixo. Na hipótese de divergência entre valores 
expressos em número e por extenso, prevalecerão, para efeito de classificação,os 
valores por extenso, ficando esclarecido que o pregoeir
permanente de licitações fará as correções de soma que se fizerem necessárias e 
que os valores corrigidos serão os considerados para efeito de 

 

 
 A responsável pelo setor de licitações indicará na ata da sessão os 
fundamentos da decisão sobre aceitabilidade ou inaceitabilidade de preços, bem 
como sobre a classificação ou desclassificação de propostas.

 

 
 Quandoforconstatadooempate,seráassegurada,comocritériodedesempate, 
preferência de contratação para as microempresas e
nos termos dos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006.
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propostos para a prestação dos serviços incluirá despesas com 

transporte, tributos e demais custos; 

Prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data deabertura dos envelopes de proposta comercial, sendo que a 

o prazo de validade de proposta, ou prazo inferior ao estipulado, será 
considerado como sendo o prazo mínimo exigido, ou seja, 60 (sessenta) dias.

Ospreçosoferecidosdeverãoserexpressosemnúmerosinteiroscom02 (dois) 
dígitos após a vírgula. Ex: 1,11. 

IFICAÇÃODASPROPOSTAS 

As propostas consideradas aceitáveis, que tenham atendido as 
especificações, prazos de prestação dos serviços e outras condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e na legislação pertinente, serão 
classificadas segundo a ordem decrescente dos preços finais, a partir do valor 

Para efeito da classificação, será considerado o preço final, conforme ocaso, 
resultantes dos valores originariamentecontados e dos lances verbais oferecidos.

A responsável pelo setor de licitações fará a conferência dos valores 
contados na proposta de valor baixo. Na hipótese de divergência entre valores 
expressos em número e por extenso, prevalecerão, para efeito de classificação,os 
valores por extenso, ficando esclarecido que o pregoeiro/presidente da comissão 
permanente de licitações fará as correções de soma que se fizerem necessárias e 
que os valores corrigidos serão os considerados para efeito de classificação.

A responsável pelo setor de licitações indicará na ata da sessão os 
damentos da decisão sobre aceitabilidade ou inaceitabilidade de preços, bem 

como sobre a classificação ou desclassificação de propostas. 

Quandoforconstatadooempate,seráassegurada,comocritériodedesempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos dos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 
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propostos para a prestação dos serviços incluirá despesas com 

Prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data deabertura dos envelopes de proposta comercial, sendo que a 

o prazo de validade de proposta, ou prazo inferior ao estipulado, será 
considerado como sendo o prazo mínimo exigido, ou seja, 60 (sessenta) dias. 

Ospreçosoferecidosdeverãoserexpressosemnúmerosinteiroscom02 (dois) 

As propostas consideradas aceitáveis, que tenham atendido as 
especificações, prazos de prestação dos serviços e outras condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e na legislação pertinente, serão 

dem decrescente dos preços finais, a partir do valor 

Para efeito da classificação, será considerado o preço final, conforme ocaso, 
resultantes dos valores originariamentecontados e dos lances verbais oferecidos. 

licitações fará a conferência dos valores 
contados na proposta de valor baixo. Na hipótese de divergência entre valores 
expressos em número e por extenso, prevalecerão, para efeito de classificação,os 

o/presidente da comissão 
permanente de licitações fará as correções de soma que se fizerem necessárias e 

classificação. 

A responsável pelo setor de licitações indicará na ata da sessão os 
damentos da decisão sobre aceitabilidade ou inaceitabilidade de preços, bem 

Quandoforconstatadooempate,seráassegurada,comocritériodedesempate, 
empresas de pequeno porte, 
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 Uma vez classificadas e ordenadas às propostas, a etapa seguinte do 
julgamento consistirá na análise da qualificação dos licitantes de proposta mais 
vantajosa será convocado a apresentar em prazo não 
horas a documentação relacionada no item 10 deste edital.

 A responsável pelo setor de licitações procederá à abertura do envelope da 
documentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, 
para verificação do atendimento das exigências estabelecidas neste Edital.

 

 
 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, será, com todos os 
custos inclusos e devidamente atendido as especificações deste Edital.

 

 
 Se aproposta classificadaem primeiro lugarn
não atender aos requisitos de habilitação, o município convocará a proposta 
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta e seu 
autor atendam, integralmente, aos requisitos deste termo, sendo de

 

 
10. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA 

 

 
 Declaradovencedoreconvocadoparaapresentaçãodosdocumentosde 

habilitação, no prazo definido no item 9.6 deste termo o fornecedor deverá 

apresentar os seguintes documentos

 
 

 HABILITAÇÃOJURÍDICA
 

 
 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, alterações caso 
houver,devidamenteregistradonajuntacomercial,emsetratandodesociedades 
comerciais; 

 

 
 Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando
diretoria em exercício. 
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Uma vez classificadas e ordenadas às propostas, a etapa seguinte do 

julgamento consistirá na análise da qualificação dos licitantes de proposta mais 
vantajosa será convocado a apresentar em prazo não superior a 24(vinte e quatro) 
horas a documentação relacionada no item 10 deste edital. 

A responsável pelo setor de licitações procederá à abertura do envelope da 
documentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, 

ação do atendimento das exigências estabelecidas neste Edital.

Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, será, com todos os 
custos inclusos e devidamente atendido as especificações deste Edital.

Se aproposta classificadaem primeiro lugarnãofor aceitável, ou seo seu autor 
não atender aos requisitos de habilitação, o município convocará a proposta 
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta e seu 
autor atendam, integralmente, aos requisitos deste termo, sendo declarado

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL E 

Declaradovencedoreconvocadoparaapresentaçãodosdocumentosde 

habilitação, no prazo definido no item 9.6 deste termo o fornecedor deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

JURÍDICA 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, alterações caso 
houver,devidamenteregistradonajuntacomercial,emsetratandodesociedades 

Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
as Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
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Uma vez classificadas e ordenadas às propostas, a etapa seguinte do 
julgamento consistirá na análise da qualificação dos licitantes de proposta mais 

superior a 24(vinte e quatro) 

A responsável pelo setor de licitações procederá à abertura do envelope da 
documentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, 

ação do atendimento das exigências estabelecidas neste Edital. 

Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, será, com todos os 
custos inclusos e devidamente atendido as especificações deste Edital. 

ãofor aceitável, ou seo seu autor 
não atender aos requisitos de habilitação, o município convocará a proposta 
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta e seu 

claradovencedor. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL E 

Declaradovencedoreconvocadoparaapresentaçãodosdocumentosde 

habilitação, no prazo definido no item 9.6 deste termo o fornecedor deverá 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, alterações caso 
houver,devidamenteregistradonajuntacomercial,emsetratandodesociedades 

Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
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 REGULARIDADEFISCALEREGULARIDADE

 
 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), (Lei nº 8.036/90, Art. 27), 
expedido pela Caixa Econômica Fede

 Certidão Unificada de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União ou Comprovante de Regularidade de Tributos e Contribuições 
Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União que abranja inclusive as 
contribuições sociais; 

 

 
 Comprovante de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede do licitante; 

 

 
10.1.2.3.4 Para as empresas sediadas em Estados que emitam Comprovantes de 
Regularidade com a Fazenda Estadual quanto a débitos inscritos e não inscritos em 
dívida ativa de forma segregada, ambos deverão ser apresentados, sob pena de 
inabilitação; 

 

 
 Comprovante de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio 
ou sede do licitante; 

 

 
 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
maio de 1943; 

 

 
 QUALIFICAÇÃOECONÔMICO

 

 
 Certidão Negativa de Concordata/Falência, com va
para credenciamento e abertura dos envelopes, ou em caso de validade não 
expressa no documento esta não poderá ser superior à 90 dias da data de abertura 
dos envelopes; 

 

 
 CAPACIDADETÉCNICA

 
 
 
 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,Bairro
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REGULARIDADEFISCALEREGULARIDADETRABALHISTA

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), (Lei nº 8.036/90, Art. 27), 
expedido pela Caixa Econômica Federal; 

Certidão Unificada de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União ou Comprovante de Regularidade de Tributos e Contribuições 
Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União que abranja inclusive as 

Comprovante de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio 

10.1.2.3.4 Para as empresas sediadas em Estados que emitam Comprovantes de 
Regularidade com a Fazenda Estadual quanto a débitos inscritos e não inscritos em 

ativa de forma segregada, ambos deverão ser apresentados, sob pena de 

Comprovante de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1ºde 

QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão Negativa de Concordata/Falência, com validade na data marcada 
para credenciamento e abertura dos envelopes, ou em caso de validade não 
expressa no documento esta não poderá ser superior à 90 dias da data de abertura 

TÉCNICA 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

TRABALHISTA 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), (Lei nº 8.036/90, Art. 27), 

Certidão Unificada de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União ou Comprovante de Regularidade de Tributos e Contribuições 
Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União que abranja inclusive as 

Comprovante de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio 

10.1.2.3.4 Para as empresas sediadas em Estados que emitam Comprovantes de 
Regularidade com a Fazenda Estadual quanto a débitos inscritos e não inscritos em 

ativa de forma segregada, ambos deverão ser apresentados, sob pena de 

Comprovante de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 

Lei no 5.452, de 1ºde 

lidade na data marcada 
para credenciamento e abertura dos envelopes, ou em caso de validade não 
expressa no documento esta não poderá ser superior à 90 dias da data de abertura 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 



 Atestado(s) de capacidade operacional fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando prestação 

de serviços similares executados pela empresa.

 Oatestadodeverácomprovar50%dositensqueserão

 Seráaceitoosomatóriodeatestadosparacomprovaçãodatotalidadedo 
objeto 

 

 
 DEMAISDOCUMENTOS

 

 
 Declaração conjunta de atendimento aos requisitos de habilitação, 

condições definidas neste termo bem como na legislação vigente, poderá seguir 

modelo constante do anexo III.

 

 
11. DASOBRIGAÇÕESE

 DOCONTRATANTE
 

 Proporcionar todas as 

objeto do contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das 

normas e condições da aquisição.

 Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para 

proceder ao recebimento

quantitativo(s),qualitativo(s),prazo(s) de vigência e execução.

11.1.3.CumprirtodososcompromissosfinanceirosassumidoscomaCONTRATADA no 

prazo estipulado. 

 CumprirefazercumprirtodasasdisposiçõescontidasnesteTermode 

 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação. 

 
 
 
 
 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,Bairro
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Atestado(s) de capacidade operacional fornecido(s) por pessoa(s) 

ireito público ou privado, em papel timbrado, comprovando prestação 

de serviços similares executados pela empresa. 

Oatestadodeverácomprovar50%dositensqueserãoadquiridos.

Seráaceitoosomatóriodeatestadosparacomprovaçãodatotalidadedo 

DOCUMENTOS 

Declaração conjunta de atendimento aos requisitos de habilitação, 

condições definidas neste termo bem como na legislação vigente, poderá seguir 

modelo constante do anexo III. 

DASOBRIGAÇÕESE RESPONSABILIDADES 

DOCONTRATANTE 

Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

objeto do contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das 

normas e condições da aquisição. 

Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para 

proceder ao recebimento da execução dos serviços sob os aspectos 

quantitativo(s),qualitativo(s),prazo(s) de vigência e execução. 

11.1.3.CumprirtodososcompromissosfinanceirosassumidoscomaCONTRATADA no 

CumprirefazercumprirtodasasdisposiçõescontidasnesteTermode 

Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

Atestado(s) de capacidade operacional fornecido(s) por pessoa(s) 

ireito público ou privado, em papel timbrado, comprovando prestação 

adquiridos. 

Seráaceitoosomatóriodeatestadosparacomprovaçãodatotalidadedo 

Declaração conjunta de atendimento aos requisitos de habilitação, 

condições definidas neste termo bem como na legislação vigente, poderá seguir 

facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

objeto do contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das 

Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para 

da execução dos serviços sob os aspectos 

11.1.3.CumprirtodososcompromissosfinanceirosassumidoscomaCONTRATADA no 

CumprirefazercumprirtodasasdisposiçõescontidasnesteTermode Referência. 

Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 



 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos, que a seu critério, exijam medidas corretivas na Prestação dos 

Serviços. 

 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatada(as) no(s)fornecimento(s), para que sejam tomadas as 

medidas corretivas necessárias.

 Notificara CONTRATADA, por escrito, àdisposiçãodeaplicação deeventuais 

penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 Cumprirefazercumprirodispostonascláusulasdeste
 

 
 DACONTRATADA

 
 Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos neste 

Edital. 

 Providenciar a imediata correção das deficiências aponta

competente da Secretaria de Administração, Desenvolvimento Econômico e Urbano.

 

 
Alpinópolis/MG,23

 
 
 

 
RAFAELHENRIQUEDASILVA
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Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos, que a seu critério, exijam medidas corretivas na Prestação dos 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatada(as) no(s)fornecimento(s), para que sejam tomadas as 

medidas corretivas necessárias. 

Notificara CONTRATADA, por escrito, àdisposiçãodeaplicação deeventuais 

ades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

CumprirefazercumprirodispostonascláusulasdesteTermo. 

CONTRATADA 

Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos neste 

Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente da Secretaria de Administração, Desenvolvimento Econômico e Urbano.

Alpinópolis/MG,23 de Janeiro de 2026 

RAFAELHENRIQUEDASILVAFREIRE 

PrefeitoMunicipal 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos, que a seu critério, exijam medidas corretivas na Prestação dos 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatada(as) no(s)fornecimento(s), para que sejam tomadas as 

Notificara CONTRATADA, por escrito, àdisposiçãodeaplicação deeventuais 

Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos neste 

das pelo setor 

competente da Secretaria de Administração, Desenvolvimento Econômico e Urbano. 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 



OvalorestimadodosserviçosédeR$26.400,00(Vinteeseismil,quatrocentos reais) para 

um período de 12(doze) meses

 

 
 

 
1 - OBJETO 

 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE PEÇAS 

GRÁFICAS DIGITAIS

LOGOMARCA, DESTINADOS À DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, 

CAMPANHAS, EVENTOS, AÇÕES E COMUNICADOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE ALPINÓPOLIS/MG

2 –AVALIAÇÕESDECUSTO
 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

 
01 

Serviço de Arte Gráfica 
Digital, criação e 
desenvolvimento de 20 
peças gráficas digitais, 
incluindologomarca,por 
mês, sendo 5 artes 
semanais, sendo incluso 
qualquer formato como
FEEDouSTORIES. 

 
 
 
 
 

3. LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL
 

EstalicitaçãoseráregidapelaLeiFederalnº
 

4. JUSTIFICATIVAEOBJETODE

 
Acontrataçãojustifica-sepelanecessidadedegarantircomunicaçãoinstitucional eficiente, 
contínua e padronizada, assegurando transparência das ações

 
RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,Bairro

 
Alpinópolis/MG–CEP:37.940

OvalorestimadodosserviçosédeR$26.400,00(Vinteeseismil,quatrocentos reais) para 

um período de 12(doze) meses 

 
ANEXOI 

TERMODEREFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE PEÇAS 

GRÁFICAS DIGITAIS, INCLUINDO DESENVOLVIMENTO DE 

, DESTINADOS À DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, 

CAMPANHAS, EVENTOS, AÇÕES E COMUNICADOS OFICIAIS DO 

CÍPIO DE ALPINÓPOLIS/MG” 

CUSTO 

QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

Serviço de Arte Gráfica 

desenvolvimento de 20 
peças gráficas digitais, 
incluindologomarca,por 

semanais, sendo incluso 
qualquer formato como 

 
12 

 
ME 

 
R$2.200,00 

APLICÁVEL 

EstalicitaçãoseráregidapelaLeiFederalnº 14.133/2021. 

JUSTIFICATIVAEOBJETODECONTRATAÇÃO 

sepelanecessidadedegarantircomunicaçãoinstitucional eficiente, 
contínua e padronizada, assegurando transparência das ações 

gio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

OvalorestimadodosserviçosédeR$26.400,00(Vinteeseismil,quatrocentos reais) para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE PEÇAS 

DESENVOLVIMENTO DE 

, DESTINADOS À DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, 

CAMPANHAS, EVENTOS, AÇÕES E COMUNICADOS OFICIAIS DO 

VALORTOTAL 

 
 
R$26.400,00 

sepelanecessidadedegarantircomunicaçãoinstitucional eficiente, 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 



governamentais,divulgaçãodecampanhaspúblicas,eventosoficiais,
fortalecimento da identidade visual do Município.

 
A Secretaria deGoverno,Comunicação eImprensa nãodispõe,emseuquadro 
permanente,deprofissionaisespecializadoseestruturatécnicasuficientespara atender 
integralmente às demandas gráficas digitais
serviço especializado externo, observando
economicidade, eficiência e interesse público.

 
5. FORMADE CONTRATAÇÃO

 
 A presente contratação será realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos 
termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão do valor 
estimadodacontrataçãoenquadrar
serviços comuns. 

 
 A escolha da contratação direta observa os princípios da legalidade, 
economicidade, eficiência e interesse público, considerando tratar
contínuo,debaixacomplexidadetécnicaecomvalorescompatíveisaospraticados no 
mercado. 

 
 Osserviçosserãoexecutadossobdemanda,mediantesolicitaçãoformalda 
Secretaria de Governo, Comunicação e Imprensa.

 
 Aspeçasgráficasdigitaisdeverãoserentreguesno prazomáximode24(vinte e 
quatro) horas, contado do recebimento da solicitação.

 
 Emcasosexcepcionaisdeurgência,aentregapoderáocorreremprazoinferior ao 
estipulado. 

 
 Cadapeçapoderápassarporaté02(duas)revisões,semcusto

 
6. CLASSIFICAÇÃODOS

 
 Trata-se de serviço comum

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, nos termos do art. 6º, 

inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021

7. FORMADAPRESTAÇÃODOS

 
 Serãoproduzidas20(vinte)peçasgráficasdigitaispormês,incluindocriaçãode 
logomarca, correspondendo a 05 (cinco) artes semanais.

 
 Casohajaproduçãoexcedente,aspeçasadicionaisserãoabatidasda 
quantidade do mês subsequente.

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº
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governamentais,divulgaçãodecampanhaspúblicas,eventosoficiais,informativose 
fortalecimento da identidade visual do Município. 

A Secretaria deGoverno,Comunicação eImprensa nãodispõe,emseuquadro 
permanente,deprofissionaisespecializadoseestruturatécnicasuficientespara atender 
integralmente às demandas gráficas digitais, tornando necessária a contratação de 
serviço especializado externo, observando-se os princípios da legalidade, 
economicidade, eficiência e interesse público. 

CONTRATAÇÃO 

A presente contratação será realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos 
s do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão do valor 

estimadodacontrataçãoenquadrar-senolimitelegalparacontrataçõesdiretasde 

A escolha da contratação direta observa os princípios da legalidade, 
ia e interesse público, considerando tratar-

contínuo,debaixacomplexidadetécnicaecomvalorescompatíveisaospraticados no 

Osserviçosserãoexecutadossobdemanda,mediantesolicitaçãoformalda 
Secretaria de Governo, Comunicação e Imprensa. 

peçasgráficasdigitaisdeverãoserentreguesno prazomáximode24(vinte e 
quatro) horas, contado do recebimento da solicitação. 

Emcasosexcepcionaisdeurgência,aentregapoderáocorreremprazoinferior ao 

Cadapeçapoderápassarporaté02(duas)revisões,semcustoadicional.

CLASSIFICAÇÃODOSSERVIÇOS 

serviço comum, cujas especificações são usuais no mercado, com 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, nos termos do art. 6º, 

inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021 

FORMADAPRESTAÇÃODOSSERVIÇOS 

Serãoproduzidas20(vinte)peçasgráficasdigitaispormês,incluindocriaçãode 
logomarca, correspondendo a 05 (cinco) artes semanais. 

Casohajaproduçãoexcedente,aspeçasadicionaisserãoabatidasda 
quantidade do mês subsequente. 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

informativose 

A Secretaria deGoverno,Comunicação eImprensa nãodispõe,emseuquadro 
permanente,deprofissionaisespecializadoseestruturatécnicasuficientespara atender 

, tornando necessária a contratação de 
se os princípios da legalidade, 

A presente contratação será realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos 
s do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão do valor 

senolimitelegalparacontrataçõesdiretasde 

A escolha da contratação direta observa os princípios da legalidade, 
se de serviço 

contínuo,debaixacomplexidadetécnicaecomvalorescompatíveisaospraticados no 

Osserviçosserãoexecutadossobdemanda,mediantesolicitaçãoformalda 

peçasgráficasdigitaisdeverãoserentreguesno prazomáximode24(vinte e 

Emcasosexcepcionaisdeurgência,aentregapoderáocorreremprazoinferior ao 

adicional. 

, cujas especificações são usuais no mercado, com 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, nos termos do art. 6º, 

Serãoproduzidas20(vinte)peçasgráficasdigitaispormês,incluindocriaçãode 

Casohajaproduçãoexcedente,aspeçasadicionaisserãoabatidasda 

1808ou(35)3523-2791 
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 Aspeçasincluem,mas nãoselimitama: banners,cards,flyers,folders,folhetos 
artes digitais para redes sociais.

 
 Quandosolicitado,deveráserfornecidooarquivofinalprint
impressão. 

 
 Emcasodedescumprimentodoprazodeentrega,seráacrescida01(uma)peça gráfica 
adicional ao montante final contratado, para cada dia de 

 
 Aempresacontratadadeverárealizarvisitatécnicapresencialsemanal,emdiae 
horário previamente acordados com a Secretaria, com a finalidade de alinhamento 
das demandas, definição de pautas, acompanhamento das atividades e 
esclarecimento de eventuais aj

 
8. CAPACIDADETÉCNICA

 
8. 8.1Acontratadadeveráapresentar:

 
a) Atestado(s)decapacidadetécnicaemitido(s)porpessoajurídicadedireitopúblico ou 
privado, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto;

 
b) Portfóliodetrabalhosdesenvolvidosnaáreadedesigngráficoecomunicação 
visual. 

 
9. OBRIGAÇÕESDASPARTES

 
 DAPREFEITURAMUNICIPAL:

 
a) Fornecerasinformaçõesnecessáriasàexecuçãodos

 
b) Fiscalizareacompanharaexecuçãodo

 
c) Efetuarospagamentosconforme

 
 DACONTRATADA: 

 
a) ExecutarosserviçosconformeasespecificaçõesdesteTermode

 
b) Mantertodasascondiçõesdehabilitaçãoduranteavigência

 
c) Responsabilizar-seportodososencargostrabalhistas,fiscaise

 
 

 
10. DAFORMADE FORNECIMENTO

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,Bairro
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Aspeçasincluem,mas nãoselimitama: banners,cards,flyers,folders,folhetos 

artes digitais para redes sociais. 

Quandosolicitado,deveráserfornecidooarquivofinalprint-ready,prontopara 

Emcasodedescumprimentodoprazodeentrega,seráacrescida01(uma)peça gráfica 
adicional ao montante final contratado, para cada dia de atraso. 

Aempresacontratadadeverárealizarvisitatécnicapresencialsemanal,emdiae 
horário previamente acordados com a Secretaria, com a finalidade de alinhamento 
das demandas, definição de pautas, acompanhamento das atividades e 
esclarecimento de eventuais ajustes necessários à execução do objeto contratado.

TÉCNICA 

apresentar: 

Atestado(s)decapacidadetécnicaemitido(s)porpessoajurídicadedireitopúblico ou 
privado, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto;

Portfóliodetrabalhosdesenvolvidosnaáreadedesigngráficoecomunicação 

OBRIGAÇÕESDASPARTES– 

MUNICIPAL: 

Fornecerasinformaçõesnecessáriasàexecuçãodosserviços; 

Fiscalizareacompanharaexecuçãodocontrato; 

Efetuarospagamentosconformepactuado 

ExecutarosserviçosconformeasespecificaçõesdesteTermodeReferência;

Mantertodasascondiçõesdehabilitaçãoduranteavigência contratual; 

seportodososencargostrabalhistas,fiscaiseprevidenciários.

FORNECIMENTO 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

Aspeçasincluem,mas nãoselimitama: banners,cards,flyers,folders,folhetos e 

ready,prontopara 

Emcasodedescumprimentodoprazodeentrega,seráacrescida01(uma)peça gráfica 

Aempresacontratadadeverárealizarvisitatécnicapresencialsemanal,emdiae 
horário previamente acordados com a Secretaria, com a finalidade de alinhamento 
das demandas, definição de pautas, acompanhamento das atividades e 

ustes necessários à execução do objeto contratado. 

Atestado(s)decapacidadetécnicaemitido(s)porpessoajurídicadedireitopúblico ou 
privado, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto; 

Portfóliodetrabalhosdesenvolvidosnaáreadedesigngráficoecomunicação 

Referência; 

 

previdenciários. 

1808ou(35)3523-2791 
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Serãoproduzidas20(vinte)peçasgráficasdigitaispormês,incluindocriaçãode logomarca, 

correspondendo a 05 (cinco) artes semanais.

11. REQUISITANTES 
 

11.1.SecretariaMunicipaldeGoverno,Comunicaçãoe
 

12. DOTAÇÕESORÇAMENTÁRIAS:
 

12.1.Asdespesasrelacionadasnestetermodereferênciacorrerãoa conta das 

seguintes dotações orçamentárias:

Ficha-00682– 02014001.0412227922.384.33903900000.15000000000
 

 
13. DASSANÇÕES 

 
 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a Administração 

do Município, poderá garantida prévia defesa e contraditório, aplicar à contratada, 

as seguintes sanções: 

 Advertência; 

 
 Multacompensatórianopercentualde20%(vinteporcento),calculada

ovalortotalestimadodacontratação,pelarecusaemassinarocontrato,quando

ocaso, noprazoestabelecidonoedital, pelarecusaemreceberanota deempenho ou 

Autorização de Fornecimento e apresentar o comprovante de prestação da garantia 

contratual, quando solicitada, no prazo máximo de10 (dez) dias, após 

regularmenteconvocada,semprejuízo

art.156 da Lei nº 14.133/2021

 Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), 

calculadasobreo valortotalestimadodacontratação,pordiadeinadimplência,

olimitede05(cinco)dias,caracterizandoinexecuçã

 
 Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo de até 05 (cinco) anos;
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Serãoproduzidas20(vinte)peçasgráficasdigitaispormês,incluindocriaçãode logomarca, 

correspondendo a 05 (cinco) artes semanais. 

11.1.SecretariaMunicipaldeGoverno,ComunicaçãoeImprensa. 

ORÇAMENTÁRIAS: 

12.1.Asdespesasrelacionadasnestetermodereferênciacorrerãoa conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

02014001.0412227922.384.33903900000.15000000000

Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a Administração 

Município, poderá garantida prévia defesa e contraditório, aplicar à contratada, 

Multacompensatórianopercentualde20%(vinteporcento),calculada

ovalortotalestimadodacontratação,pelarecusaemassinarocontrato,quando

ocaso, noprazoestabelecidonoedital, pelarecusaemreceberanota deempenho ou 

Autorização de Fornecimento e apresentar o comprovante de prestação da garantia 

contratual, quando solicitada, no prazo máximo de10 (dez) dias, após 

regularmenteconvocada,semprejuízodaaplicaçãodeoutrassançõesprevistasno 

art.156 da Lei nº 14.133/2021 

Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), 

calculadasobreo valortotalestimadodacontratação,pordiadeinadimplência,

olimitede05(cinco)dias,caracterizandoinexecução parcial; 

Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo de até 05 (cinco) anos; 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523
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Serãoproduzidas20(vinte)peçasgráficasdigitaispormês,incluindocriaçãode logomarca, 

12.1.Asdespesasrelacionadasnestetermodereferênciacorrerãoa conta das 

02014001.0412227922.384.33903900000.15000000000 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a Administração 

Município, poderá garantida prévia defesa e contraditório, aplicar à contratada, 

Multacompensatórianopercentualde20%(vinteporcento),calculadasobre 

ovalortotalestimadodacontratação,pelarecusaemassinarocontrato,quandofor 

ocaso, noprazoestabelecidonoedital, pelarecusaemreceberanota deempenho ou 

Autorização de Fornecimento e apresentar o comprovante de prestação da garantia 

contratual, quando solicitada, no prazo máximo de10 (dez) dias, após 

daaplicaçãodeoutrassançõesprevistasno 

Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), 

calculadasobreo valortotalestimadodacontratação,pordiadeinadimplência,até 

Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 



 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perduraremos motivos determinantes da punição, ou até queseja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a contratada ressarcira a Administração pelos 

prejuízos resultantes e dep

observado as regras previstas no art.156 da LF 14.133/2021.

 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à contratada que, em 

razão desta contratação: 

 Tenha condenação definitiva por praticar 

recolhimento de quaisquer tributos;

 Tenhafeitodeclaração

 
 Tenhapraticadoatosilícitosvisandofrustrarosobjetivosda

 
 Tenha demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude d

 Tenhaensejadooretardamentodaexecuçãoda

 
 Nãomantenhamapropostaou

 
 Apresentemfalhaoufraudenaexecuçãodasobrigações

 
 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de 

aplicaçãodeoutras,previstasnaLeinº14.133/2021,inclusiveresponsabilizaçãoda 

Contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração Pública 

Municipal. 

 A multa deverá ser r

contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo setor competente.

 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente 

noMunicípio, em favor da Contratada. Caso o seu val

existente, a diferença será cobrada na forma da lei.
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

enquanto perduraremos motivos determinantes da punição, ou até queseja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a contratada ressarcira a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; deve ser 

observado as regras previstas no art.156 da LF 14.133/2021. 

As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à contratada que, em 

 

Tenha condenação definitiva por praticar por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenhafeitodeclaraçãofalsa; 

TenhapraticadoatosilícitosvisandofrustrarosobjetivosdaContratação;

Tenha demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados; 

Tenhaensejadooretardamentodaexecuçãoda Contratação; 

Nãomantenhamapropostaoulance; 

Apresentemfalhaoufraudenaexecuçãodasobrigaçõesassumidas.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de 

aplicaçãodeoutras,previstasnaLeinº14.133/2021,inclusiveresponsabilizaçãoda 

Contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração Pública 

A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo setor competente.

O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente 

noMunicípio, em favor da Contratada. Caso o seu valor seja superior ao crédito 

existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

enquanto perduraremos motivos determinantes da punição, ou até queseja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a contratada ressarcira a Administração pelos 

ois de decorrido o prazo da sanção aplicada; deve ser 

As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à contratada que, em 

por meios dolosos, fraude fiscal no 

Contratação; 

Tenha demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a 

assumidas. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de 

aplicaçãodeoutras,previstasnaLeinº14.133/2021,inclusiveresponsabilizaçãoda 

Contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração Pública 

ecolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo setor competente. 

O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente 

or seja superior ao crédito 
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 Assançõesaquiprevistassãoindependentesentresi,podendoseraplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

 Aplicam-se à contratada as sanções previstas nos arts. 155 a 156 da 

14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa

14. GESTÃOEDAFISCALIZAÇÃODA
 
 
 

 A gestão da contratação, bem como a FISCALIZAÇÃO da correta contratação 

do objeto do presenteTermo será exercida aqualquer momento, noque couberem, 

pela Secretaria de Governo, Comunicação e Imprensa

designado. 

 As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringema 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa contratada, no que 

concerne à execução do o

 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de mat

inadequado ou de qualidade inferior no prestação dos serviços, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021

15. DASCONDIÇÕESGERAIS
 

 Durante a Vigência deste contrato não haverá possibilidade de restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, nos termos do artigo 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº14.133/2021,

 O Município reserva para si o direito de não aceitar nem rec

serviço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 

podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos104 eseguintes 

da Lei n. 14.133/2021. 
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Assançõesaquiprevistassãoindependentesentresi,podendoseraplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

se à contratada as sanções previstas nos arts. 155 a 156 da 

14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa 

GESTÃOEDAFISCALIZAÇÃODACONTRATAÇÃO 

A gestão da contratação, bem como a FISCALIZAÇÃO da correta contratação 

do objeto do presenteTermo será exercida aqualquer momento, noque couberem, 

Secretaria de Governo, Comunicação e Imprensa, por meio de servidor 

As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringema 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa contratada, no que 

concerne à execução do objeto do contrato. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de mat

inadequado ou de qualidade inferior no prestação dos serviços, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021 

GERAIS 

Durante a Vigência deste contrato não haverá possibilidade de restabelecer o 

financeiro da contratação, nos termos do artigo 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº14.133/2021, 

O Município reserva para si o direito de não aceitar nem rec

serviço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 

podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos104 eseguintes 
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Assançõesaquiprevistassãoindependentesentresi,podendoseraplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

se à contratada as sanções previstas nos arts. 155 a 156 da Lei nº 

A gestão da contratação, bem como a FISCALIZAÇÃO da correta contratação 

do objeto do presenteTermo será exercida aqualquer momento, noque couberem, 

, por meio de servidor 

As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringema 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa contratada, no que 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior no prestação dos serviços, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

Durante a Vigência deste contrato não haverá possibilidade de restabelecer o 

financeiro da contratação, nos termos do artigo 124, inciso II, 

O Município reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer 

serviço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 

podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos104 eseguintes 
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 Qualquer tolerância por parte do 

obrigações oraassumidaspelaContratada, nãoimportará, emhipótesealguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 

todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o

qualquer tempo. 

 A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, 

empregados ou demais pessoas designadas pela Contratada para a execução do 

objeto contratual, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações 

ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 

social, de caráter securitário ou qualquer outra.

 A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer 

encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, de forma direta ou indireta, ao Município, seus se

produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em 

executá-lo, resguardando

compelido a responder por tais danos ou prejuízos.

 Contratada guardará e 

informações ou documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da 

execução doobjetocontratual, sendo vedadas todas ouquaisquerreproduções dos 

mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o s

 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual 

serão de exclusiva propriedade do Município, não podendo ser utilizados, 

divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e 

expressa autorização do Município, sob pena de responsabilização administrativa, 

civil ou criminal, nos termos da legislação.

 A contratação será formalizada mediante celebração de contrato de pr

de serviços, nos termos do art. 95 da Lei n. 14.133/2021
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Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das 

obrigações oraassumidaspelaContratada, nãoimportará, emhipótesealguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 

todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a 

A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, 

empregados ou demais pessoas designadas pela Contratada para a execução do 

objeto contratual, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações 

ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 

al, de caráter securitário ou qualquer outra. 

A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer 

encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, de forma direta ou indireta, ao Município, seus servidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em 

lo, resguardando-se ao Município o direito de regresso na hipótese de ser 

compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações ou documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da 

execução doobjetocontratual, sendo vedadas todas ouquaisquerreproduções dos 

mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término. 

Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual 

serão de exclusiva propriedade do Município, não podendo ser utilizados, 

uzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e 

expressa autorização do Município, sob pena de responsabilização administrativa, 

civil ou criminal, nos termos da legislação. 

A contratação será formalizada mediante celebração de contrato de pr

de serviços, nos termos do art. 95 da Lei n. 14.133/2021 
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Município, no que tange ao cumprimento das 

obrigações oraassumidaspelaContratada, nãoimportará, emhipótesealguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 

seu cumprimento a 

A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, 

empregados ou demais pessoas designadas pela Contratada para a execução do 

objeto contratual, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações 

ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 

A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer 

encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

rvidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em 

se ao Município o direito de regresso na hipótese de ser 

fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações ou documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da 

execução doobjetocontratual, sendo vedadas todas ouquaisquerreproduções dos 

 

Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual 

serão de exclusiva propriedade do Município, não podendo ser utilizados, 

uzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e 

expressa autorização do Município, sob pena de responsabilização administrativa, 

A contratação será formalizada mediante celebração de contrato de prestação 
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 NãohaverávínculoempregatícioentreoMunicípioea 
 

 Todos os materiais produzidos serão de propriedade exclusiva do Município 

de Alpinópolis/MG 

16. GARANTIADEINSPEÇÃOE
 

 A CONTRATANTE reserva

qualquer momento a fim de avaliar a efetiva prestação de serviços pela 

CONTRATADA. 

17. PAGAMENTO 
 

 – Os pagamentos deverão ser realizados em até 30(trinta) dias após a efetiva 

prestação de serviços e sua comprovação acompanhadas de documentação fiscal.

 - O pagamento será efetuado pelo setor de Contabilidade e Tesouraria, 

creditado em favor da contratada, através de ordem bancária contra qualquer 

entidade bancária a ser informada pela contra

 – Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar 

acompanhada do Certificado de Regularidade relativo ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão 

Unificada da Receita Federal que 

Certidão de Regularidade Trabalhista (CNDT)

 - A Prefeitura Municipal poderá descontar do pagamento importâncias que, a 

qualquer título, lhes sejam devidas pela contratada, por força deste Termo de 

Referência. 

 - Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de 

incorreção, serão devolvidos, e o prazo para pagamento contar

reapresentação da fatura/nota fiscal.

 - O ISSQN devido será descontado no momento do pagamento, na forma 

Código Tributário Municipal.

18. DAMANIFESTAÇÃODOS
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NãohaverávínculoempregatícioentreoMunicípioea contratada; 

Todos os materiais produzidos serão de propriedade exclusiva do Município 

GARANTIADEINSPEÇÃOEDILIGÊNCIAS 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar inspeções e diligências a 

qualquer momento a fim de avaliar a efetiva prestação de serviços pela 

Os pagamentos deverão ser realizados em até 30(trinta) dias após a efetiva 

serviços e sua comprovação acompanhadas de documentação fiscal.

O pagamento será efetuado pelo setor de Contabilidade e Tesouraria, 

creditado em favor da contratada, através de ordem bancária contra qualquer 

entidade bancária a ser informada pela contratada. 

Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar 

acompanhada do Certificado de Regularidade relativo ao Fundo de Garantia por 

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão 

Unificada da Receita Federal que abrange inclusive as contribuições sociais e 

Certidão de Regularidade Trabalhista (CNDT) 

A Prefeitura Municipal poderá descontar do pagamento importâncias que, a 

qualquer título, lhes sejam devidas pela contratada, por força deste Termo de 

Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de 

incorreção, serão devolvidos, e o prazo para pagamento contar-se

reapresentação da fatura/nota fiscal. 

O ISSQN devido será descontado no momento do pagamento, na forma 

Código Tributário Municipal. 

DAMANIFESTAÇÃODOSINTERESSADOS 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

Todos os materiais produzidos serão de propriedade exclusiva do Município 

se o direito de realizar inspeções e diligências a 

qualquer momento a fim de avaliar a efetiva prestação de serviços pela 

Os pagamentos deverão ser realizados em até 30(trinta) dias após a efetiva 

serviços e sua comprovação acompanhadas de documentação fiscal. 

O pagamento será efetuado pelo setor de Contabilidade e Tesouraria, 

creditado em favor da contratada, através de ordem bancária contra qualquer 

Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar 

acompanhada do Certificado de Regularidade relativo ao Fundo de Garantia por 

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão 

abrange inclusive as contribuições sociais e 

A Prefeitura Municipal poderá descontar do pagamento importâncias que, a 

qualquer título, lhes sejam devidas pela contratada, por força deste Termo de 

Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de 

se-á da data de 

O ISSQN devido será descontado no momento do pagamento, na forma do 

1808ou(35)3523-2791 
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De acordo com o §3º do art 75 da Lei Federal 14.133/2021, fica definido como limite 

para a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados até o dia 28/01/2026 às 16h.

19. DOFORO 

 Para a solução de qualquer litígio emergente desta relação contratual ficando 

eleito o Foro da Comarca de Alpinópolis 

expressamente a qualquer outro, ainda que privilegiado.

Alpinópolis,23deJaneirode 
 

 

SecretáriaMunicipaldeGoverno,Comunicaçãoe
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,Bairro
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De acordo com o §3º do art 75 da Lei Federal 14.133/2021, fica definido como limite 

para a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados até o dia 28/01/2026 às 16h. 

ção de qualquer litígio emergente desta relação contratual ficando 

eleito o Foro da Comarca de Alpinópolis - MG, renunciando as partes 

expressamente a qualquer outro, ainda que privilegiado. 

Alpinópolis,23deJaneirode 2025 

VanessaMeloMarques 

cretáriaMunicipaldeGoverno,Comunicaçãoeimprensa

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

De acordo com o §3º do art 75 da Lei Federal 14.133/2021, fica definido como limite 

para a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

ção de qualquer litígio emergente desta relação contratual ficando 

MG, renunciando as partes 

imprensa 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 



 
 

 
ANEXOII

 
 
 
 

À 
PrefeituradoMunicípiodeAlpinópolis/MG 
RuaMaestroGeraldoAprígionº
60–CentroCEP:37.940-000
Alpinópolis/MG 

 

 
ProcessoLicitatórionº011/2026
Dispensanº004/2026 
Prezados Senhores, 

 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO 

 
01 

Serviço de Arte Gráfica 
Digital, criação e 
desenvolvimento de 20 
peças gráficas digitais, 
incluindologomarca,por 
mês, sendo 5 artes 
semanais, sendo incluso 
qualquer formato como
FEEDouSTORIES. 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,Bairro

 
Alpinópolis/MG–CEP:37.940

 

ANEXOII–MODELODEPROPOSTACOMERCIAL 

PrefeituradoMunicípiodeAlpinópolis/MG 
RuaMaestroGeraldoAprígionº 

000– 

011/2026 

QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

Serviço de Arte Gráfica 

desenvolvimento de 20 
peças gráficas digitais, 
incluindologomarca,por 

semanais, sendo incluso 
formato como 

 
12 

 
ME 

R$ 

Localedata. 

......................................... 

................. 
Nomeeassinaturada Licitante 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

VALORTOTAL 

R$ 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 



ANEXOIII
 

À 
PrefeituradoMunicípiodeAlpinópolis/MG 
RuaMaestroGeraldoAprígionº
60–CentroCEP:37.940-000
Alpinópolis/MG 

ProcessoLicitatórionº011/2026
Dispensanº004/2026 
Prezados Senhores, 

 
A empresa  

sob  
  
Sr.(a)  
 , e 
 

 
 

• Que tem pleno conhecimento e aceita as regras e condições gerais dessa 
contratação e concorda com o Termo de Referência e seus anexos.

• Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos e q
apresentada está em conformidade com as exigências contidas no Termo de 
Referência 

• Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

• Que cumpre as exigências de res
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 8.213/91, bem 
como cumpre a cota de aprendiz conforme dispõe art. 429 e ss da CLT.

• Que não se enquadra nas vedações previstas no §1º do art. 9º da Lei Federal 
14.133/21. 

• Que os bens por nós ofertados atendem rigorosamente as especificações 
constantes deste Edital e de seus Anexos, e atendem às normas técnicas 
peculiares da atividade sob p
legislação vigente 

• para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, acrescido pela Lei 
9854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega me

• Atenciosamente, 

Local e data. 

. 
.........................................................

Nomeeassinaturada
 
 

 
RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,Bairro

 
Alpinópolis/MG–CEP:37.940

 
ANEXOIII–DECLARAÇÃOCONJUNTA 

PrefeituradoMunicípiodeAlpinópolis/MG 
RuaMaestroGeraldoAprígionº 

000– 

011/2026 

  , inscrita 
 nº 

 ,porintermédio deseu(sua)representante legalo(a) 
   inscrito(a) no CPF 

 portador(a) da carteira de identidade
 ,declara,sobaspenalidadesda lei,: 

Que tem pleno conhecimento e aceita as regras e condições gerais dessa 
contratação e concorda com o Termo de Referência e seus anexos.
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos e q
apresentada está em conformidade com as exigências contidas no Termo de 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 8.213/91, bem 
como cumpre a cota de aprendiz conforme dispõe art. 429 e ss da CLT.

ue não se enquadra nas vedações previstas no §1º do art. 9º da Lei Federal 

Que os bens por nós ofertados atendem rigorosamente as especificações 
constantes deste Edital e de seus Anexos, e atendem às normas técnicas 
peculiares da atividade sob pena de aplicação das penalidades previstas na 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, acrescido pela Lei 
9854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos

......................................................... 
NomeeassinaturadaLicitante 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

 no CNPJ 

,porintermédio deseu(sua)representante legalo(a) 
 sob o nº 
identidade nº 

Que tem pleno conhecimento e aceita as regras e condições gerais dessa 
contratação e concorda com o Termo de Referência e seus anexos. 
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências contidas no Termo de 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

erva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 8.213/91, bem 
como cumpre a cota de aprendiz conforme dispõe art. 429 e ss da CLT. 

ue não se enquadra nas vedações previstas no §1º do art. 9º da Lei Federal 

Que os bens por nós ofertados atendem rigorosamente as especificações 
constantes deste Edital e de seus Anexos, e atendem às normas técnicas 

ena de aplicação das penalidades previstas na 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, acrescido pela Lei 
9854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

nor de 16 (dezesseis) anos 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 



 
 
 
 
 

 

PROCESSOADMINISTRATIVON°011/2026 

 
 

 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE ALPINÓPOLIS

interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.241.752/0001

Alpinópolis/MG, na Rua Maestro Geraldo Aprígio, 60, CEP 37940

representado pelo Prefeito Municipal 

Solteiro, advogado, inscrito no CPF sob o nº 099.465.546

SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Nicolau Sarno, nº 131, bairro Santa 

Efigênia, CEP 37940-000, em Alpinópolis/MG

 

 
CONTRATADO: 

 
As partes acima nomeadas 
prestação de serviços, a reger
alterações e demais normas aplicáveis e mediante as cláusulas e condições 
seguintes. 

 
Cláusula Primeira– DoObjeto

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE PEÇAS GRÁFICAS 
DIGITAIS, INCLUINDO 
DESTINADOS À DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, CAMPANHAS, EVENTOS, 
AÇÕES E COMUNICADOS OFICIAIS DO MUNI
ALPINÓPOLIS/MG”. 

 
 

CláusulaSegunda–Do Valor

 
 Ovalordopresentecontratoestáfirmadoemxxxxxxxxxxxxxxxxx,sendo R$ 

xxxxxxxxxxxxxxx mensais.

 
RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,Bairro

 
Alpinópolis/MG–CEP:37.940

ANEXO IV 

CONTRATO 

PROCESSOADMINISTRATIVON°011/2026 

DISPENSA Nº 004/2026 

MUNICÍPIO DE ALPINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito públi

interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.241.752/0001-00, com sede na cidade de 

Alpinópolis/MG, na Rua Maestro Geraldo Aprígio, 60, CEP 37940

representado pelo Prefeito Municipal Rafael Henrique da Silva Freire

do, inscrito no CPF sob o nº 099.465.546-07, RG MG

SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Nicolau Sarno, nº 131, bairro Santa 

000, em Alpinópolis/MG 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si a presente contratação de 
prestação de serviços, a reger-se de acordo com a Lei nº. 14.133/2021 e posteriores 
alterações e demais normas aplicáveis e mediante as cláusulas e condições 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE PEÇAS GRÁFICAS 
, INCLUINDO DESENVOLVIMENTO DE LOGOMARCA

DESTINADOS À DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, CAMPANHAS, EVENTOS, 
AÇÕES E COMUNICADOS OFICIAIS DO MUNI

Valor 

Ovalordopresentecontratoestáfirmadoemxxxxxxxxxxxxxxxxx,sendo R$ 

xxxxxxxxxxxxxxx mensais. 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

, pessoa jurídica de direito público 

00, com sede na cidade de 

Alpinópolis/MG, na Rua Maestro Geraldo Aprígio, 60, CEP 37940-000, neste ato 

Rafael Henrique da Silva Freire, brasileiro, 

07, RG MG-16.567.118 - 

SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Nicolau Sarno, nº 131, bairro Santa 

e qualificadas têm entre si a presente contratação de 
se de acordo com a Lei nº. 14.133/2021 e posteriores 

alterações e demais normas aplicáveis e mediante as cláusulas e condições 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE PEÇAS GRÁFICAS 

DESENVOLVIMENTO DE LOGOMARCA, 
DESTINADOS À DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, CAMPANHAS, EVENTOS, 
AÇÕES E COMUNICADOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 

Ovalordopresentecontratoestáfirmadoemxxxxxxxxxxxxxxxxx,sendo R$ 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 



Cláusula Terceira - Das Condições De
 

 Ospagamentosreferentesàprestaçãodosserviçosserãorealizadosematé 30(trinta) 
dias após a efetiva prestação dos serviços..

 

 
 AContratadadeveráapresentaraosetordecomprasdomunicípioumaNota Fiscal de 
acordo com a Autorização de Fornecimento.

 

 
 Havendoatrasonospagamentosdeveráseraplicadacorreçãomonetáriono 
percentual de 1% (um por cento) ao mês sobre o val

 

 
CláusulaQuarta–DaDotação

 
 –Osrecursosnecessáriosaoatendimentodasdespesascorrerãoàcontada 
seguinte dotação orçamentária:

 

 
Ficha00682– 02014001.0412227922.384.33903900000.15000000000

 

 
CláusulaQuinta-Prazode

 

 
 Este contrato terá o prazo de vigência de 

sua assinatura 

 

 
 – Os prazos poderãoser alterados por motivo deforçamaior ouquaisquer outros 
acontecimentos semelhantes ou equivalentes, que fujam ao controle seguro e não 
possam ser impedidos por qualquer das partes interessadas.

 

 
 – Os motivos de força maior deverão ser comunicados formalmente pelas partese 
devidamente comprovadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da 
ocorrência. Após a aceitação dos motivos alegados, 

 

 
CláusulaSexta–DasResponsabilidadeseObrigaçõesda

 
 
 
 
 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,Bairro
 

Alpinópolis/MG–CEP:37.940

 
Das Condições DePagamento 

Ospagamentosreferentesàprestaçãodosserviçosserãorealizadosematé 30(trinta) 
prestação dos serviços.. 

AContratadadeveráapresentaraosetordecomprasdomunicípioumaNota Fiscal de 
acordo com a Autorização de Fornecimento. 

Havendoatrasonospagamentosdeveráseraplicadacorreçãomonetáriono 
percentual de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor total da fatura.

DaDotaçãoOrçamentária 

Osrecursosnecessáriosaoatendimentodasdespesascorrerãoàcontada 
seguinte dotação orçamentária: 

02014001.0412227922.384.33903900000.15000000000 

Prazodevigência: 

Este contrato terá o prazo de vigência de 12(doze) meses,contados da data de 

Os prazos poderãoser alterados por motivo deforçamaior ouquaisquer outros 
acontecimentos semelhantes ou equivalentes, que fujam ao controle seguro e não 

ser impedidos por qualquer das partes interessadas. 

Os motivos de força maior deverão ser comunicados formalmente pelas partese 
devidamente comprovadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da 
ocorrência. Após a aceitação dos motivos alegados, o prazo será prorrogado.

DasResponsabilidadeseObrigaçõesdaContratada

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

Ospagamentosreferentesàprestaçãodosserviçosserãorealizadosematé 30(trinta) 

AContratadadeveráapresentaraosetordecomprasdomunicípioumaNota Fiscal de 

Havendoatrasonospagamentosdeveráseraplicadacorreçãomonetáriono 
or total da fatura. 

Osrecursosnecessáriosaoatendimentodasdespesascorrerãoàcontada 

 

,contados da data de 

Os prazos poderãoser alterados por motivo deforçamaior ouquaisquer outros 
acontecimentos semelhantes ou equivalentes, que fujam ao controle seguro e não 

Os motivos de força maior deverão ser comunicados formalmente pelas partese 
devidamente comprovadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da 

o prazo será prorrogado. 

Contratada 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 



 A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato.

 

 
 A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indi
à Administração, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado. 

 

 
 A contratada reconhece ao Município de Alpinópolis o direito de
deste, descontar dos pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções 
pecuniárias previstas neste contrato.

 

 
 A contratada não poderá, sem anuência do Município de Alpinópolis,modificar 
quaisquer especificações deste contrato.

 

 
 A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo 
Município de Alpinópolis, do fornecimento, em qualquer momento, devendo prestaras 
informações e esclarecimentos solicitados.

 

 
 A contratada é obrigada a participar ao Município 
fato ou condição que possa atrasar ou impedir a prestação dos serviços no todo ou 
em parte. 

 

 
 A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, nototal ou em parte, o objetodeste, em
defeitos ou incorreções. 

 

 
 Acontratadadeveráseguirrigorosamenteasnormasepadrõesestabelecidos em 
lei, bem como diligenciar para que os serviços sejam prestados em perfeitas 
condições do que fora contratado, não podendo conter quais

 

 
 A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

 
 
 
 

 
RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,Bairro

 
Alpinópolis/MG–CEP:37.940

 
A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato. 

A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indi
à Administração, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 

A contratada reconhece ao Município de Alpinópolis o direito de
deste, descontar dos pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções 
pecuniárias previstas neste contrato. 

A contratada não poderá, sem anuência do Município de Alpinópolis,modificar 
quaisquer especificações deste contrato. 

contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo 
Município de Alpinópolis, do fornecimento, em qualquer momento, devendo prestaras 
informações e esclarecimentos solicitados. 

A contratada é obrigada a participar ao Município a ocorrência de qualquer 
fato ou condição que possa atrasar ou impedir a prestação dos serviços no todo ou 

A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, nototal ou em parte, o objetodeste, emquese verificarem vícios, 

Acontratadadeveráseguirrigorosamenteasnormasepadrõesestabelecidos em 
lei, bem como diligenciar para que os serviços sejam prestados em perfeitas 
condições do que fora contratado, não podendo conter quaisquer vícios.

A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente 
à Administração, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 

A contratada reconhece ao Município de Alpinópolis o direito de, a critério 
deste, descontar dos pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções 

A contratada não poderá, sem anuência do Município de Alpinópolis,modificar 

contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo 
Município de Alpinópolis, do fornecimento, em qualquer momento, devendo prestaras 

a ocorrência de qualquer 
fato ou condição que possa atrasar ou impedir a prestação dos serviços no todo ou 

A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
quese verificarem vícios, 

Acontratadadeveráseguirrigorosamenteasnormasepadrõesestabelecidos em 
lei, bem como diligenciar para que os serviços sejam prestados em perfeitas 

quer vícios. 

A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 



 A contratada será responsável pelo transporte necessários a realização dos 
serviços até o local definido para entrega/Prestação e, em caso de substituição ou 
devolução, todas as despesas inerentes correrão por conta do mesmo.

 
 

 A Contratada deverá prestar quaisquer tipos de informações ou esclarecimentos 
solicitados pela Contratante relaciona

 

 
 É vedadaa transferência do objeto sobqualquerforma aterceirose,casoocorraa 
mesma, o contrato será rescindido na forma da lei, com a aplicação daspenalidades 
previstas na lei 14.133/2021 e alterações posteriores

 

 
Cláusulasétima-Dafiscalização:

 
 
 
 

Os serviços ficarão sujeitos à permanente fiscalização da Contratante, através da 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento Econômico e Urbano.

 

 
7.1- Cabe à Contratante, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e per
fiscalização de todas as fases da prestação de serviços, ora contratados, e do 
comportamento dos responsáveis e prepostos do Contratado, sem prejuízo da 
obrigação deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

 
7. 2- O Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Contratante.

 

 
7.3- A existência e a atuação da Contratante em nada restringe a responsabilidade 
única, integral e exclusiva do Contratad
serviços contratado e as suas consequências e implicações próximas ou remotas.

 
 

 
CláusulaOitava:DosDireitoseResponsabilidadesdas

 
 – A CONTRATANTE 
segunda e terceira do presente instrumento após a apresentação, aceitação e atesto 
do responsávelpelorecebimentodosserviçosprestadose emissãodenotafiscalpor parte 
da CONTRATADA; 

 
 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,Bairro
 

Alpinópolis/MG–CEP:37.940

 
A contratada será responsável pelo transporte necessários a realização dos 

o local definido para entrega/Prestação e, em caso de substituição ou 
devolução, todas as despesas inerentes correrão por conta do mesmo.

A Contratada deverá prestar quaisquer tipos de informações ou esclarecimentos 
solicitados pela Contratante relacionados à execução dos serviços. 

É vedadaa transferência do objeto sobqualquerforma aterceirose,casoocorraa 
mesma, o contrato será rescindido na forma da lei, com a aplicação daspenalidades 
previstas na lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 

fiscalização: 

Os serviços ficarão sujeitos à permanente fiscalização da Contratante, através da 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento Econômico e Urbano. 

Cabe à Contratante, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e per
fiscalização de todas as fases da prestação de serviços, ora contratados, e do 
comportamento dos responsáveis e prepostos do Contratado, sem prejuízo da 
obrigação deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.

declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Contratante. 

A existência e a atuação da Contratante em nada restringe a responsabilidade 
única, integral e exclusiva do Contratado, no que concerne à da prestação de 
serviços contratado e as suas consequências e implicações próximas ou remotas.

CláusulaOitava:DosDireitoseResponsabilidadesdasPartes 

CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado na cláusula 
segunda e terceira do presente instrumento após a apresentação, aceitação e atesto 
do responsávelpelorecebimentodosserviçosprestadose emissãodenotafiscalpor parte 

gio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

A contratada será responsável pelo transporte necessários a realização dos 
o local definido para entrega/Prestação e, em caso de substituição ou 

devolução, todas as despesas inerentes correrão por conta do mesmo. 

A Contratada deverá prestar quaisquer tipos de informações ou esclarecimentos 

É vedadaa transferência do objeto sobqualquerforma aterceirose,casoocorraa 
mesma, o contrato será rescindido na forma da lei, com a aplicação daspenalidades 

Os serviços ficarão sujeitos à permanente fiscalização da Contratante, através da 
 

Cabe à Contratante, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases da prestação de serviços, ora contratados, e do 
comportamento dos responsáveis e prepostos do Contratado, sem prejuízo da 
obrigação deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 

declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
 

A existência e a atuação da Contratante em nada restringe a responsabilidade 
o, no que concerne à da prestação de 

serviços contratado e as suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

se a efetuar o pagamento estipulado na cláusula 
segunda e terceira do presente instrumento após a apresentação, aceitação e atesto 
do responsávelpelorecebimentodosserviçosprestadose emissãodenotafiscalpor parte 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 



 
 – ACONTRATADAobriga
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para esta contratação, ou seja, as certidões 
Federal, FGTS e CNDT. 

 
Cláusula Nona:DaAlteração

 
9.1 – Este contrato de expectativa de 
asdevidasjustificativas,deacordocomoquedispõeoart.124daLeiFederal n° 
14.133/2021. 

 
CláusulaDécima:DasSanções

 
 - Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, sem justificativa aceita pe
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções:

 

 
- multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor totalestimado docontrato, pelarecusa emassiná
prestação degarantiacontratualeretiraranotade empenho,noprazomáximode 48 
(quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 155 da lei 14.133/2021

 

 
- multa de mora no percentual co
sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 
(dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução 
parcial; 

 

 
- multa compensatória no percent
valor total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias 
úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo.

Advertência. 
 

 
 – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidadeda 
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, inclusive a 
responsabilidade da CONTRATADA 
Administração. 

 

 
RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,Bairro
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obriga-se amanter,durantetodaa execuçãodocontrato,em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para esta contratação, ou seja, as certidões 

 

Alteração 

Este contrato de expectativa de fornecimento poderá ser alterado, com 
asdevidasjustificativas,deacordocomoquedispõeoart.124daLeiFederal n° 

Sanções 

Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções:

multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor totalestimado docontrato, pelarecusa emassiná-lo, apresentar oco
prestação degarantiacontratualeretiraranotade empenho,noprazomáximode 48 
(quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 155 da lei 14.133/2021 

multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada 
sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 
(dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução 

multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias 
úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidadeda 
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, inclusive a 

CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 

ldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

se amanter,durantetodaa execuçãodocontrato,em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para esta contratação, ou seja, as certidões 

fornecimento poderá ser alterado, com 
asdevidasjustificativas,deacordocomoquedispõeoart.124daLeiFederal n° 

Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
lo, apresentar ocomprovante da 

prestação degarantiacontratualeretiraranotade empenho,noprazomáximode 48 
(quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

rrespondente a 0,5% (meio por cento) calculada 
sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 
(dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução 

ual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias 

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidadeda 
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, inclusive a 

por eventuais perdas e danos causados à 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 



 
 – Amultadeveráserrecolhidaaoscofrespúblicosdo MunicípiodeA
via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contarda data 
de recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Alpinópolis

 

 
 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito e
Prefeitura Municipal de Alpinópolis 
caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na 
forma da lei. 

 

 
 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão se relevadas 
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da Secretária 
Municipal de Administração, devidamente justificado.

 

 
 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de out

 

 
 –Emqualquerhipóteseeaplicaçãodesançõesseráasseguradoàlicitante vencedora 
o contraditório e a ampla defesa.

 

 
CláusulaDécimaPrimeira:Da

 

 
 – O presente contrato de expectativa de fornecimento poderá ser rescindido, 
bem como ser cancelada de pleno direito a nota de empenho que vier a ser emitida 
em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente de notificação ou 
interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos no art.155, 
da Lei Federal n. º 14.133/2021, desde que motivado o ato e assegurado à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta:

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam sua capacidade econômico

b) forenvolvidaemescândalopúblicoe

c) quebrarosigiloprofissional;

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao 
público e às quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as 
disposições estabelecidas pe
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Amultadeveráserrecolhidaaoscofrespúblicosdo MunicípiodeAlpinópolis 
via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contarda data 
de recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Alpinópolis

O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito e
Prefeitura Municipal de Alpinópolis - MG, em favor da CONTRATADA, 
caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na 

As multas e outras sanções aplicadas só poderão se relevadas 
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da Secretária 
Municipal de Administração, devidamente justificado. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Emqualquerhipóteseeaplicaçãodesançõesseráasseguradoàlicitante vencedora 
o contraditório e a ampla defesa. 

CláusulaDécimaPrimeira:DaRescisão: 

O presente contrato de expectativa de fornecimento poderá ser rescindido, 
er cancelada de pleno direito a nota de empenho que vier a ser emitida 

em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente de notificação ou 
interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos no art.155, 

º 14.133/2021, desde que motivado o ato e assegurado à 
o contraditório e a ampla defesa quando esta: 

venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam sua capacidade econômico-financeiro; 

forenvolvidaemescândalopúblicoe notório; 

profissional; 

utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao 
público e às quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as 
disposições estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Alpinópolis - MG;

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

lpinópolis – MG, 
via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contarda data 
de recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Alpinópolis- MG. 

O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na 
CONTRATADA, sendo que, 

caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na 

As multas e outras sanções aplicadas só poderão se relevadas 
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da Secretária 

As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 
ras medidas cabíveis. 

Emqualquerhipóteseeaplicaçãodesançõesseráasseguradoàlicitante vencedora 

O presente contrato de expectativa de fornecimento poderá ser rescindido, 
er cancelada de pleno direito a nota de empenho que vier a ser emitida 

em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente de notificação ou 
interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos no art.155, 

º 14.133/2021, desde que motivado o ato e assegurado à 

venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao 
público e às quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as 

MG; 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 



e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal 
que a autorize. 

 

 
 – A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízodo 
disposto no parágrafo único do art. 148, da Lei Federal n° 14.133/2021

 

 
CláusulaDécimaSegunda:DaLegislação

 

 
 -QuaisquercontrovérsiaseomissõesdestecontratoserãoregidaspelaLei Federal 
n°14.133/2021 e suas alterações.

 

 
CláusulaDécimaTerceira:Do

 

 
 - Fica eleito o foro da Comarca de Cássia 
exclusão de qualquer outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste 
contrato. 

E,porestaremassimjustosecontratados,assinamopresentedocumentoem03 (três) vias de 
igual teor. 

Alpinópolis/MG,de 

 
 

Rafael Henrique
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PrefeitoMunicipal 

Contratante 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 

1)  
2) : 

Nome:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF:xxxxxxxxxxxx 
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na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal 

A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízodo 
disposto no parágrafo único do art. 148, da Lei Federal n° 14.133/2021

CláusulaDécimaSegunda:DaLegislaçãoAplicável 

QuaisquercontrovérsiaseomissõesdestecontratoserãoregidaspelaLei Federal 
n°14.133/2021 e suas alterações. 

CláusulaDécimaTerceira:DoForo 

Fica eleito o foro da Comarca de Cássia - MG, Estado de Minas Gerais, com 
exclusão de qualquer outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste 

E,porestaremassimjustosecontratados,assinamopresentedocumentoem03 (três) vias de 

 de2025 

Henrique da Silva 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 Contratado

  
  

Nome:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 CPF:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523

CEP:37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal 

A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízodo 
disposto no parágrafo único do art. 148, da Lei Federal n° 14.133/2021 

QuaisquercontrovérsiaseomissõesdestecontratoserãoregidaspelaLei Federal 

MG, Estado de Minas Gerais, com 
exclusão de qualquer outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste 

E,porestaremassimjustosecontratados,assinamopresentedocumentoem03 (três) vias de 

 Freire 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratado 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 



PROCESSOLICITATÓRIONº011/2026 

DISPENSA Nº 004/2026 

FundamentaçãoIncisoIIdoart.75da LF
 
 

 
A Prefeitura Municipal de Alpinópolis/MG, torna público para o 

conhecimento dos interessados, que realiza através de dispensa de 

licitação, fundamentada 

14.133/2021, com a finalidade de selecionar propostas para 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE PEÇAS GRÁFICAS 

DIGITAIS, INCLUINDO 

DESTINADOS À DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, CAMPANHAS, 

EVENTOS, AÇÕES E COMUNICADOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 

ALPINÓPOLIS/MG”. A proposta deverá ser encaminhada via email 

licitacao@alpinopolis.m.gov.br

licitação do município até as 16h do dia 28/01/2026. O procedimento será 

realizado em conformidade com o Decreto Municipal n.º5.096/2024, na 

Lei Federal 14.133/2021, na Lei Complementar n.º 123/2006 e das 

condições estabelecida

O Edital está à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de 

Alpinópolis/MG, na Rua Maestro Geraldo Aprigio, n.º 60, Centro, em Alpinópolis/MG

SeçãodeLicitaçõeseContratos,das7hàs16hnosendereçosele

www.alpinópolis.mg.gov.br

 

 
Alpinópolis/MG,23

 
 
 
 

RAFAELHENRIQUEDASILVA
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PROCESSOLICITATÓRIONº011/2026 

 

FundamentaçãoIncisoIIdoart.75da LF14.133/2021 

A Prefeitura Municipal de Alpinópolis/MG, torna público para o 

conhecimento dos interessados, que realiza através de dispensa de 

licitação, fundamentada pelo inciso II do art. 75 da Lei Federal 

, com a finalidade de selecionar propostas para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE PEÇAS GRÁFICAS 

, INCLUINDO DESENVOLVIMENTO DE LOGOM

DESTINADOS À DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, CAMPANHAS, 

EVENTOS, AÇÕES E COMUNICADOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 

”. A proposta deverá ser encaminhada via email 

licitacao@alpinopolis.m.gov.brou protocolizada no setor de 

licitação do município até as 16h do dia 28/01/2026. O procedimento será 

realizado em conformidade com o Decreto Municipal n.º5.096/2024, na 

Lei Federal 14.133/2021, na Lei Complementar n.º 123/2006 e das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos integrantes.

O Edital está à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de 

Alpinópolis/MG, na Rua Maestro Geraldo Aprigio, n.º 60, Centro, em Alpinópolis/MG

SeçãodeLicitaçõeseContratos,das7hàs16hnosendereçoseletrônicos 

www.alpinópolis.mg.gov.br. 

Alpinópolis/MG,23 de Janeiro de 2026 

RAFAELHENRIQUEDASILVAFREIRE 

PrefeitoMunicipal 

RuaMaestroGeraldoAprígio,nº60,BairroCentro (35)3523-1808ou(35)3523
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A Prefeitura Municipal de Alpinópolis/MG, torna público para o 

conhecimento dos interessados, que realiza através de dispensa de 

pelo inciso II do art. 75 da Lei Federal 

, com a finalidade de selecionar propostas para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE PEÇAS GRÁFICAS 

DESENVOLVIMENTO DE LOGOMARCA, 

DESTINADOS À DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, CAMPANHAS, 

EVENTOS, AÇÕES E COMUNICADOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 

”. A proposta deverá ser encaminhada via email 

ou protocolizada no setor de 

licitação do município até as 16h do dia 28/01/2026. O procedimento será 

realizado em conformidade com o Decreto Municipal n.º5.096/2024, na 

Lei Federal 14.133/2021, na Lei Complementar n.º 123/2006 e das 

s neste Edital e seus anexos integrantes. 

O Edital está à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de 

Alpinópolis/MG, na Rua Maestro Geraldo Aprigio, n.º 60, Centro, em Alpinópolis/MG–

trônicos e 

1808ou(35)3523-2791 

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 


